
AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS 

TURMA 4 (CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024) 

 

O PRESIDENTE DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS, na forma do item 13.5 do Edital de Abertura do certame, 

faz saber por meio deste, que cumpridas as exigências contidas no Edital nº 01/2024, publicado na seção 3, página 

103, da 58ª edição, do Diário Oficia da União, de 25/03/2024, CONVOCA os candidatos, para inscrição do Curso de 

Formação e Análise de Vida Pregressa, conforme relação a seguir. 

O curso da formação e análise de vida pregressa será de caráter apenas eliminatório e realizado sob a 

responsabilidade da Autoridade Portuária de Santos. 

O Curso de Formação e Análise de Vida Pregressa será dividido em três partes: 

PARTE I: CONHECIMENTOS TEÓRICOS-PRÁTICOS OPERACIONAIS; 

PARTE II: DA AVALIAÇÃO TEÓRICA E PRÁTICA PARA O PORTE DE ARMA DE FOGO; 

PARTE III: DA ANÁLISE DE VIDA PREGRESSA. 

Os candidatos somente poderão participar do Curso de Formação, mediante preenchimento de formulário on-line de 

matrícula e de análise de vida pregressa. 

O link do formulário será enviado para os candidatos, para o e-mail cadastrado no ato da inscrição para o concurso, 

na data da publicação do presente Edital e ficará disponível nos dias 22, 23 e 24/07/2025. Em caso de alteração do 

endereço de e-mail, o(a) candidato(a) deverá encaminhar o novo endereço eletrônico para o e-mail 

concurso@portodesantos.gov.br  

A lista de candidatos inscritos será divulgada no site da Autoridade Portuária de Santos e da Fundação VUNESP, em 

até 2 (dois) dias úteis após o fechamento do formulário. 

 
CARGO: Guarda Portuário 

Ampla Concorrência 
Classificação NOME 

102 IRINEU BERTHO NETO 
103 BRUNO FONOFF 
104 VICTOR MAURIZ DOS SANTOS 
105 JARINA AIZAWA SILVA 
106 VICTOR PATRICK REIS DE SOUSA 
108 JUVENAL VITOR NETO 
109 NICOLAS SANTOS MELO 
111 CLAUDIO JOSE DOS SANTOS 
112 LUCAS DE OLIVEIRA FERNANDES DOS SANTOS 
113 CAIO RIBEIRO SILVA 
114 GABRIEL VIANA DA SILVA 
115 MADSON JORDAO SANTOS 
117 MARCOS ANTONIO PAIVA FILHO 
118 CARLOS EDUARDO NOBREGA ALVES DE OLIVEIRA 

mailto:concurso@portodesantos.gov.br


119 ARTHUR MOREIRA BATISTA NOLASCO 
120 JOATAN CARLOS DE ARAUJO 
122 RAIZA CONCEICAO BISPO DOS SANTOS 
124 ANDRE FERREIRA DE BARROS 
125 MOISES RUBBO DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
126 MATHEUS MARFORI DE LIMA DOS SANTOS 
127 DIOGO NICKOLAS PEDROSO DA SILVA 
128 MARIO HENRIQUE GONCALVES SEVERIANO 
129 RICARDO JALIL MENEZES FERNANDEZ 
130 NICOLAS SIMOES DA SILVA 
132 DIEGO EDUARDO BATISTA DE FREITAS 
133 VICTOR HUGO AGANTE MELO DA SILVA 
135 ARTUR OLIVEIRA DALSIN 

Candidato Negro 
Classificação NOME 

26 CLAUDIO FERNANDO LOPES NASCIMENTO JUNIOR 
27 MARCOS YAN COELHO DOS SANTOS 
28 STEFHANIE DA COSTA JANGO 
29 BELMIRO VALENCIO JUNIOR 
30 CAIO LUCAS AGOSTINHO DOS SANTOS E SANTOS 
31 GABRIEL SILVA CORREA 
32 JOEL FELIPE SANTANA LACERDA 
33 SIMONI PEREIRA DA SILVA 
34 THIAGO VIANA PIMENTEL 
36 JAILSON DA SILVA 
37 ARTHUR CARLOS COSTA 
38 MATHEUS ARAUJO DE OLIVEIRA SILVA 

Candidato com Deficiência 
Classificação NOME 

9 JULIANO BRAULINO MARQUES DE MELO 
40 candidatos nesta opção 
 
Os candidatos convocados que não tiverem efetivado suas inscrições até as 23h59min do dia 24/07/2025, por meio 

do preenchimento do formulário, serão considerados desistentes e eliminados do Concurso e as vagas disponíveis 

serão preenchidas mediante nova convocação de candidatos para matrícula, de acordo com a ordem de classificação 

do concurso. 

A lista definitiva de candidatos inscritos nas convocações será divulgada em até 2 (dois) dias úteis, contados do 

encerramento da última chamada de matrícula para o Curso de Formação e Análise de Vida Pregressa. 

O horário das aulas será disponibilizado aos candidatos com o cronograma de execução, no formulário on-line de 

matrícula e de análise de vida pregressa, conforme a turma estabelecida. 

A Autoridade Portuária de Santos não arcará com os prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos 

computadores, falhas e/ou congestionamentos das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de 



responsabilidade exclusiva do candidato, que tenham impossibilitado a efetuação da matrícula no sistema da 

Autoridade Portuária de Santos por parte dos candidatos convocados. 

O candidato só estará habilitado a participar do Curso de Formação depois de efetivada a matrícula online, com a 

devida apresentação dos documentos comprobatórios para exercício do cargo, cujo procedimento é de sua inteira 

responsabilidade. 

Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado para participação no Curso de 

Formação deverão solicitá-lo na ficha de inscrição, indicando a necessidade específica. 

Todas as despesas de caráter pessoal durante a participação do Curso de Formação deverão ser custeadas pelos 

candidatos, salvo o material que será utilizado para o desenvolvimento do Curso de Formação a ser fornecido pela 

Autoridade Portuária de Santos. 

 

Santos, 18 de julho de 2025. 

 

ANDERSON POMINI 

Presidente 

 


